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EDITAL DE CONCORRÊNCIA PARA  

CONCORRÊNCIA PUBLICA INTERNACIONAL Nº 001/2018 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
 

O Município de Terra Nova do Norte, através da Secretaria Municipal de Administração, por intermédio 

de seu prefeito municipal torna público, para conhecimento de todos os interessados, que fará realizar na 

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL SRP – do TIPO MENOR PREÇO ITEM, conforme descrito neste edital 

e seus anexos, em conformidade com a Lei nº. 8.666, de 21 de agosto de 1993, fará realizar, no dia 12 de 

novembro 2018, às 10:00 horas, na Sala de Licitação/SMA localizada na Avenida Clóves Felício Vettoratto, 

nº. 101– Centro – Terra Nova do Norte/MT, licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo MENOR 

PREÇO, tendo como critério de julgamento o valor GLOBAL estimado,  que se regerá pela Lei Federal n.º 

8.666, de 21 de junho de 1993, e respectivas alterações, além das demais disposições legais aplicáveis e 

do disposto no presente edital.  

 

1 – CONSIDERAÇÕES GERAIS 

 

1.1 As retificações do instrumento convocatório, por iniciativa oficial ou provocadas por eventuais 

impugnações, obrigarão a todos os licitantes, devendo ser publicadas no Diário Oficial do Município e em 

jornal de grande circulação nacional e divulgadas por meio eletrônico na internet, reabrindo-se o prazo 

inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação 

das propostas  edital se encontra disponível no endereço eletrônico www.terranovadonorte.mt.gov.br/ e 

email: elizangelatnova@hotmail.com./julianatnn@hotmail.com. 

 

1.3 Os interessados poderão obter maiores esclarecimentos ou dirimir suas dúvidas acerca do objeto 

deste instrumento convocatório ou interpretação de qualquer de seus dispositivos, por escrito, até 02 

(dois) dias úteis anteriores à data do início da licitação, no seguinte endereço: Avenida Clóves Felício 

Vettoratto, nº. 101 –Centro de Terra Nova do Norte-MT. 

1.3.1 Caberá ao Presidente da Comissão de Licitação, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração 
do edital, responder aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 24 (vinte e quatro horas), antes do 
encerramento do prazo de acolhimento de propostas, com encaminhamento de cópia da resposta para 
todos os interessados, observado o disposto no item 1.1. 
 
1.4 Os interessados poderão formular impugnações ao edital em até 02 (dois) dias úteis anteriores à 

abertura da sessão, no seguinte endereço: Avenida Clóves Felício Vettoratto, nº. 101 – Fone: 66-3534-

2500 no horário das 7:00 AS 11:00 das 13:00 as 17:00  em dias de expediente normal da Prefeitura e no 

site www.terranovadonorte.mt.gov.br/ e email: elizangelatnova@hotmail.com./julianatnn@hotmail.com. 

1.5 Caberá ao Secretário Executivo auxiliado pela Presidente da Comissão de Licitação, decidir sobre a 
impugnação, com encaminhamento de cópia da resposta para todos os interessados, observado o 
disposto no item 1.1. 
 

http://www.terranovadonorte.mt.gov.br/
mailto:elizangelatnova@hotmail.com./julianatnn@hotmail.com
http://www.terranovadonorte.mt.gov.br/
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2- DO OBJETO 

 

2.1 O objeto da presente CONCORRÊNCIA é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS NA ÁREA AMBIENTAL QUE VISEM A MITIGAÇÃO 
DE EMISSÃO DE GASES DE EFEITO ESTUFA E SERVIÇOS CORRELATOS, especificados e 
quantificados na forma do Termo de Referência. 
 
 3- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

3.1 Os recursos necessários à realização do objeto ora licitado correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

Cód. Red. Órgão Unid. Orç. Proj/ativ. Elemento de Despesa 

515 009 001   3390.39.00.00 
 

4 - TIPO DE LICITAÇÃO 

 

4.1 A presente licitação rege-se pelo tipo menor preço e terá como critério de julgamento o valor GLOBAL 

estimado.  

 

5 - DAS VEDAÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

  

5.1      Não serão admitidas na licitação as empresas punidas com as sanções prescritas nos incisos III e IV 

do art. 87 da Lei n.º 8.666/93. 

 

 5.2      Não será permitida a participação na licitação de mais de uma empresa sob o controle de um 

mesmo grupo de pessoas, físicas ou jurídicas. 

 

 5.3      Não será permitida a participação na licitação das pessoas físicas e jurídicas arroladas no artigo 9º, 

da Lei n.º 8.666/93. 

  

6. DA FASE DE HABILITAÇÃO  

 

6.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

6.1.1 Para fins de comprovação da habilitação jurídica, deverão ser apresentados, conforme o caso, os 

seguintes documentos:  

 

a) Cédula de Identidade e CPF dos sócios ou dos diretores; 

 

b) Registro Comercial, no caso de empresário pessoa física; 
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c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades empresárias, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores; 

 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 

 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir;  

 

f) A sociedade simples que não adotar um dos tipos regulados nos arts. 1.039 a 1.092, deverá mencionar, 

no contrato social, por força do art. 997, inciso VI, as pessoas naturais incumbidas da administração; 

 

g) Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial, bem como o estatuto com 

a ata da assembleia de aprovação, na forma do artigo 18 da Lei nº 5.764/71, em se tratando de sociedade 

cooperativa. 

 

6.2 DAS COOPERATIVAS 
 
6.2.1 Será admitida a participação de cooperativas que atendam às exigências deste ato convocatório, no 
que couber, e apresentem, no envelope de habilitação os seguintes documentos: 
 
I – ata de fundação; 
II – estatuto (com ata da assembleia de aprovação); 
III – regimento interno (com ata da aprovação); 
IV – regimento dos fundos (com ata de aprovação); 
V – edital de convocação de assembleia geral e ata em que foram eleitos os dirigentes e conselheiros; 
VI – registro da presença dos cooperados em assembleias gerais; 
VII – ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto deste certame, 
se vencedora; 
VIII – relação dos cooperados que executarão o objeto, acompanhada dos documentos comprobatórios 
da data de ingresso de cada qual na cooperativa. 
 
6.2.2  Não será admitida participação de cooperativas fornecedoras de mão-de-obra, mas apenas as 
prestadoras de serviços por intermédio dos próprios cooperados. 
 

6.3. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

6.3.1 Para fins de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser apresentados os 

seguintes documentos: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

(CNPJ); 
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b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;    

 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, por meio da certidão de tributos e contribuições federais 

expedida pela Secretaria da Receita Federal e certidão da Dívida Ativa da União, emitida pela 

Procuradoria da Fazenda Nacional competente. 

 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da certidão negativa ou 

positiva com efeitos de negativa; 

 

e) Prova da regularidade com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação da certidão negativa ou 

positiva com efeitos de negativa expedida pela Secretaria Municipal de Fazenda. 

 

f) Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa de débito para com o INSS (CND) e Certificado de 

Regularidade de Situação relativo ao FGTS, demonstrando situação regular quanto ao cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei. 

 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  

 

6.3.2. Os licitantes que não possuam qualquer inscrição neste Município deverão apresentar a Certidão 

Negativa de Débitos Municipais (ou certidões similares) expedidas pelo Município de sua sede; e, 

conjuntamente, Certidão de Não Contribuinte do ISS e Taxas do Município de TERRA NOVA DO NORTE 

MT. 

 

6.3.2.1 No caso excepcional, da Certidão de Não Contribuinte do ISS e Taxas do Município de TERRA 

NOVA DO NORTE MT não ser fornecida no modo como requerido no item anterior, poderá o licitante, 

declarar, facultativamente, sob as penas do artigo 86 da Lei Federal nº 8666/93, que não é contribuinte 

do ISS e Taxas do Município de TERRA NOVA DO NORTE MT, conforme modelo descrito no Anexo X. 

 

6.3.3. A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar a documentação de regularidade 

fiscal ainda que esta acuse a existência de débitos, caso em que devera ser aplicado o disposto na cláusula 

8.15. 

 

6.4  DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

 

6.4.1 Para fins de comprovação da qualificação econômico-financeira, deverão ser apresentados os 
seguintes documentos: 
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a) Certidões negativas de falências e recuperação judicial expedidas pelos distribuidores da sede da 

pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. Se o licitante não for 

sediado na Comarca de Terra Nova do Norte-MT ou na Comarca da Capital do Estado do Mato Grosso, as 

certidões deverão vir acompanhadas de declaração oficial da autoridade judiciária competente, 

relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir certidões 

negativas de falências e recuperação judicial. 

 

6.5 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

6.5.1 Para fins de comprovação de qualificação técnica, deverão ser apresentados os seguintes 

documentos:  

a) Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, emitidos por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, de serviços prestados que sejam pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação, sendo 

signatários a licitante mais qualquer um dos profissionais elencados no item “b” 

a.1) Entende-se como compatível ao objeto os serviços de elaboração de projetos básicos/executivos e 

Gerenciamento de Projetos e Obras e Projetos de Meio Ambiente. 

b) Comprovação do Licitante possuir em seu quadro societário, permanente, ou à sua disposição, na data 

da licitação através de vínculo profissional comprovado, os pertencentes área de atuação de Engenharia 

Civil, Engenharia Florestal, Geógrafos, Ciências Econômicas ou Administração de Empresas, que possuam 

os registros nos órgão respectivos profissionais respectivos. 

b.1) A comprovação do vínculo profissional com o licitante poderá ser realizado através de: 

b.1.1) apresentação de contrato social do licitante, no caso de profissional pertencer ao quadro societário 

da licitante; 

b.1.2) apresentação da CTPS (ou outro documento trabalhista legalmente reconhecido), no caso do 

profissional pertencer ao quadro do empregados da licitante; 

b.1.3) termo de contrato, de natureza privada, que comprove a vinculação entre as partes, 

especificamente, no que tange à execução do objeto ora licitado, caso a licitante venha a ser vencedora 

do presente certame. 

 

6.6 DA DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO ART. 7º, INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

6.6.1  Todos os licitantes, inclusive as microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar 

declaração, na forma do Anexo V, de que não possuem em seus quadros funcionais nenhum menor de 

dezoito anos desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou qualquer trabalho por menor 

de dezesseis anos, na forma do art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 

 

6.6.2  Os licitantes poderão optar por apresentar a certidão negativa de ilícitos trabalhistas emitida pela 

Delegacia Regional do Trabalho ao invés da declaração mencionada na cláusula 6.7.1 

 

6.7  DO PRAZO DE VALIDADE DAS CERTIDÕES 
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 6.7.1  As certidões valerão nos prazos que lhe são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidas 

por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

 

7 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS 

 

7.1 No local, data e hora fixados na cláusula 1.1, apresentarão os licitantes suas propostas em 2 (dois) 

envelopes, opacos, indevassáveis e lacrados, designados, respectivamente “A” e “B”, constando 

obrigatoriamente na parte externa de cada um deles as seguintes indicações: 

I - ENVELOPE “A” - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE TERRA NOVA DO NORTE MT 

CONCORRÊNCIA Nº 01.2018 

NOME COMPLETO E ENDEREÇO DO LICITANTE 

 

II - ENVELOPE “B” - PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE TERRA NOVA DO NORTE MT 

CONCORRÊNCIA Nº 01.2018 

NOME COMPLETO E ENDEREÇO DO LICITANTE 

 

7.2 Os documentos dos envelopes “A” - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO e “B” - PROPOSTA DE PREÇOS 

serão apresentados na forma estabelecida nos itens abaixo. 

 

7.3 Os documentos exigidos no ENVELOPE “A” - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO deverão ser 

apresentados no original ou em cópia reprográfica autenticada, na forma do artigo 32, e seus parágrafos, 

da Lei Federal nº 8.666/93, e rubricados pelo representante legal do licitante. 

 

7.4 Pode a Comissão de Licitação pedir a exibição do original dos documentos. 

 

7.5 O ENVELOPE “A” conterá os documentos especificados na cláusula 6. 

 

7.6 Os documentos do ENVELOPE “B” - PROPOSTA DE PREÇOS serão apresentados em 4 (quatro) vias, 

exclusivamente no impresso padronizado fornecido pela administração (Anexo VI) ou modelo idêntico a 

ser apresentado pelo licitante as quais deverão ser preenchidas por processo mecânico ou digitado e 

devidamente rubricadas pelo representante legal. Os preços serão apresentados em algarismos e por 

extenso e cotados em moeda nacional, prevalecendo, em caso de discrepância, a indicação por extenso.  

 

7.7  Não serão admitidas, sob qualquer pretexto, modificações ou substituições da proposta ou de 

quaisquer documentos, uma vez entregues os envelopes à Comissão de Licitação. 

 

7.8  As empresas participantes poderão ser representadas no ato licitatório por seu representante legal, 

desde que apresente o original ou cópia autenticada do Ato Constitutivo acompanhado da carteira de 

identidade, ou por procurador munido do instrumento procuratório, outorgado pelo representante legal 
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da empresa, com firma reconhecida.  Estes documentos deverão ser entregues fora de qualquer envelope 

ao Presidente da Comissão de Licitação, junto com os envelopes “A” e “B”.  Os licitantes que não se 

fizerem presentes pela forma estabelecida nesta cláusula, ficarão impedidos de se manifestar durante os 

trabalhos. 

 

7.8.1  Do instrumento procuratório mencionado na cláusula 7.8 acima deve constar a outorga de poderes 

para a prática de todos os atos inerentes à licitação, inclusive para desistência de recursos. 

 

7.8.2  A carta de credenciamento (Anexo IV), a ser apresentada juntamente com a carteira de identidade 

do credenciado e documento que comprove os poderes do outorgante, substitui, para todos os fins, a 

procuração a que se refere a cláusula 7.8, inclusive no que concerne aos poderes para a prática de todos 

os atos da licitação e renúncia ao direito de recorrer. 

 

7.8.3  Os licitantes poderão apresentar mais de um representante ou procurador, ressalvada à Comissão 

de Licitação a faculdade de limitar esse número a um, se considerar indispensável ao bom andamento das 

sessões públicas. 

 

7.8.4  É vedado a  um mesmo procurador ou representante legal ou credenciado representar mais de um 

licitante, sob pena de afastamento do procedimento licitatório dos licitantes envolvidos. 

 

7.9  A cotação de preços será feita em moeda nacional e deverá corresponder aos preços praticados pela 

empresa para pagamento à vista na data de realização da licitação, englobando todas as despesas 

relativas ao objeto do contrato, bem como os respectivos custos diretos e indiretos, tributos, 

remunerações, despesas fiscais e financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto 

desta licitação. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de preços será 

considerada. 

 

8 - PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

8.1 No local, dia e hora previstos neste edital, em sessão pública, deverão comparecer os licitantes, com 

os envelopes “A” e “B”, apresentados na forma anteriormente definida. Os licitantes se farão presentes 

por seus representantes legais, procuradores ou prepostos que, para tanto, deverão estar munidos da 

carta de credenciamento, firmada pelo representante legal da empresa, com poderes para praticar todos 

os atos da licitação, inclusive prestar esclarecimentos, receber notificações e se manifestar quanto à 

desistência de interposição de recurso. 

 

8.2 Nesta mesma sessão, que poderá ser realizada em mais de um dia, desde que tal se faça necessário 

para o completo exame dos documentos apresentados, serão recebidos os envelopes “A” e “B” de todos 

os licitantes presentes. Em seguida serão abertos os envelopes “A” de todos os licitantes, podendo a 

documentação deles constante ser examinada por todos os representantes devidamente credenciados, 

que a rubricarão, juntamente com os membros da Comissão de Licitação. Após a abertura dos envelopes 

“A”, a sessão poderá ser suspensa para julgamento da habilitação. 
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8.3 No caso da sessão ser suspensa para julgamento de habilitação, os envelopes “B” serão mantidos 

fechados, sob a guarda da Comissão de Licitação, que os rubricará, juntamente com os licitantes 

presentes devidamente credenciados. 

 

8.4 Da sessão de recebimento dos envelopes e da abertura dos envelopes “A” será lavrada ata 

circunstanciada, rubricada pelos representantes credenciados. Serão considerados habilitados os 

licitantes que atenderem integralmente às condições previstas na cláusula 6 deste edital. 

 

8.5 Comunicado o resultado aos licitantes, poder-se-á passar imediatamente à abertura dos envelopes 

“B” – PROPOSTA DE PREÇOS, desde que todos os licitantes renunciem expressamente ao direito de 

recorrer da decisão relativa à habilitação. Neste caso serão devolvidos aos licitantes inabilitados os 

envelopes “B” – PROPOSTA DE PREÇOS, fechados. 

 

8.6  Não ocorrendo renúncia ao direito de recorrer por parte de todos os licitantes, será designada data 

para abertura dos envelopes “B“ – PROPOSTA DE PREÇOS, observado o prazo de recurso estabelecido em 

lei. No caso de todos os licitantes estarem presentes, a intimação para a nova data dar-se-á na própria 

sessão pública, dispensada a publicação na imprensa oficial ou notificação. 

 

8.7 Ultrapassada a fase da habilitação, a Comissão de Licitação não mais poderá desclassificar os licitantes 

por motivos relacionados com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou conhecidos após 

o julgamento. 

 

8.8  No dia, hora e local marcado para o julgamento das propostas e decorrido o prazo para recurso sem a 

sua interposição, tendo deste havido renúncia ou desistência expressa por todos os licitantes ou após o 

julgamento dos recursos interpostos, serão abertas as propostas de preços dos licitantes habilitados, e 

devolvidos os envelopes “B”, mediante recibo, aos inabilitados. 

 

8.9 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem, no todo ou em parte, às disposições deste 

edital, aquelas com preço excessivo e aquelas que tiverem preço manifestamente inexequível. 

 

8.10  Havendo dúvida sobre a exequibilidade de uma ou mais propostas, fixará a Comissão prazo não 

inferior a 72 (setenta e duas) horas para que o(s) licitante(s) comprove(m) a viabilidade de seus preços, 

solicitando-lhe(s) a composição dos preços unitários. 

 

8.11 Será declarada vencedora a proposta que apresentar o menor preço, observado o disposto nas 

cláusulas 7.9 e 8.12. 

 

8.12 Caso alguma microempresa ou empresa de pequeno porte apresente preço igual ou superior ao 

menor preço em até 10% (dez por cento), ela terá preferência de contratação, na forma dos itens 

seguintes. 
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8.12.1 Após a abertura das propostas de preço, será facultado à microempresa ou empresa de pequeno 

porte melhor classificada apresentar nova proposta, inferior àquele que foi o menor preço, situação em 

que será o objeto adjudicado em seu favor. O prazo para apresentação da nova proposta é de 48 

(quarenta e oito) horas. 

 

8.12.2 Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, 

nos termos do item anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem nos 

limites de preço da cláusula 8.12, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

 

8.12.3 No caso de equivalência dos valores apresentados por microempresas ou empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos limites de preço da cláusula 8.12, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

8.12.4 O disposto nos itens acima somente se aplicará quando a menor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

8.12.5 Na hipótese da não contratação nos termos previstos nas cláusulas 8.12.1, 8.12.2 e 8.12.3, o 

contrato será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

 

8.13 No caso de empate entre as propostas de menor preço, será utilizado como critério de desempate o 

sorteio público, sem prejuízo do disposto na cláusula 8.12.  

 

8.14 Na hipótese de inabilitação ou desclassificação de todas as propostas, a Comissão de Licitação 

poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação ou de 

outras propostas, devidamente escoimadas das causas que deram origem a tal situação. 

 

8.16 Em sendo declarada vencedora do certame microempresa ou empresa de pequeno porte com 

débitos fiscais, ficará assegurado, a partir de então, o prazo de 2 (dois) dias úteis para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de negativas, prorrogável por igual período a critério da Comissão de Licitação. 

Aguardar-se-ão os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal. 

 

8.16.1 A prorrogação do prazo deverá sempre ser concedida pela Comissão de Licitação, designada 

quando requerida pelo licitante, exceto quando exista urgência na contratação ou prazo insuficiente para 

a emissão da Nota de Empenho, devidamente justificados. 

 

8.16.2 A não regularização da documentação no prazo previsto na cláusula 8.16 implicará a decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n.º 8.666/93, sendo 

facultado à Comissão de Licitação convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou 

revogar a licitação. 
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8.17 O julgamento das propostas de preços (envelopes “B”) e a classificação final das propostas será 

objeto de ata circunstanciada, rubricada pelos representantes credenciados. 

 

8.18 Os licitantes ficam obrigados a manter a validade da proposta por 60 (sessenta) dias, contados da 

data da sua entrega. 

 

8.18.1 Se por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da 

proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse da Secretaria Executiva da Prefeitura de 

TERRA NOVA DO NORTE MT este poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta por igual prazo. 

 

8.19 É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 

de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

 

8.20  A critério da Comissão de Licitação, poderão ser relevados erros ou omissões formais, de que não 

resultem prejuízo para o entendimento das propostas. 

 

9 -  DA ADJUDICAÇÃO 

 

9.1 Uma vez homologado o resultado da licitação pelo Secretário Executivo, será o licitante vencedor 

convocado, por escrito, com uma antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, para assinatura do 

contrato.  

 

9.2 Deixando o adjudicatário de assinar o contrato no prazo fixado, poderá a Comissão de Licitação, sem 

prejuízo da aplicação das sanções administrativas ao faltoso, convocar os licitantes remanescentes que 

tiverem sido habilitados, na respectiva ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

 

10 -  DO PRAZO 

10.1 Os contratos terão os seguintes prazos de validades: 

Serviços do Lote 01: do início da contratação, até o dia 31/12/2020, considerando que será 

assegurado o direito de repasse da Taxa de Elaboração à empresa contratada, a parcela relativa 

a todos os projetos autorizados e iniciados na vigência do contrato e, por ventura, não aprovados 

até aquela data. Para tanto, os contratos serão aditivados apenas para recebimento das 

parcelas até a data necessário para a efetivação dos pagamentos. 

10.2  O prazo contratual poderá ser prorrogado, observando-se o limite previsto no art. 57, II, da Lei n.º 

8.666/93, desde que a proposta da CONTRATADA seja mais vantajosa para o CONTRATANTE. 

 

11 - DA GARANTIA 
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11.1  Exigir-se-á do licitante vencedor, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data da assinatura 

do contrato, uma garantia, a ser prestada em qualquer modalidade prevista pelo § 1º, art. 56 da Lei n.º 

8.666/93, da ordem de 10% (dez) do valor do contrato, a ser restituída após sua execução satisfatória.  

 

11.2 A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua liberação.  

 

11.3  Caso o valor do contrato seja alterado, de acordo com o art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93, a 

garantia deverá ser complementada, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para que seja mantido o 

percentual de 10% (dez) do valor do Contrato.  

 

11.4 Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados da garantia, seu valor original será 

recomposto no prazo de 48 (quarenta) horas, sob pena de rescisão administrativa do contrato.  

 

12 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

12.1 A taxa de Elaboração de Projetos será devida quando da liberação dos recursos, que poderá ser 

repassada diretemente pelo órgão financiador ou através da Prefeitura. Esta condição deverá constar de 

maneira expressa nos projetos aprovados. Em ambos os casos, os pagamentos serão mediantes 

apresentação de Notas Fiscais de Serviços. 

12.2 Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente do Banco 

Oficial do Município de TERRA NOVA DO NORTE MT, cujo número e agência deverão ser informados pelo 

adjudicatário até a assinatura do contrato.  

 
12.3 No caso do contratado estar estabelecido em localidade que não possua agência do Banco Oficial do 
Município de TERRA NOVA DO NORTE MT, o pagamento poderá ser efetuado no Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura do 
contrato. 
 

12.4 A CONTRATADA deverá encaminhar a fatura para pagamento ao Departamento de Contabilidade 

sito à Avenida Clóves Felício Vettoratto, nº. 101 – Fone: 66-3534.2500/2503 – Centro – Terra Nova do 

Norte/MT, acompanhada de comprovante de recolhimento mensal do FGTS e INSS relativa à mão de obra 

empregada no contrato.  

12.5 O pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data final do período de 

adimplemento de cada parcela.  

 

12.6 Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, devidamente 

atestada pelo(s) agente(s) competente(s). 

 

12.7  Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo de 

30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva 

reapresentação. 
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13 - ACEITAÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL 

 

13.1  O objeto contratual será recebido na forma prevista no art. 73 da Lei n.º 8.666/93 e na cláusula 

sétima da minuta de contrato (Anexo II), dispensado o recebimento provisório nas hipóteses previstas no 

art. 74 da mesma lei. 

 

13.2  O recebimento provisório ou definitivo do objeto do Contrato não exclui a responsabilidade civil a 

ele relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução do Contrato. 

 

13.3  Salvo se houver exigência a ser cumprida pelo contratado, o processamento da aceitação provisória 

ou definitiva deverá ficar concluído no prazo de 30 dias úteis, contados da entrada do respectivo 

requerimento no protocolo da repartição interessada. 

 

14 - DAS PENALIDADES 

 

14.1  A recusa da adjudicatária em assinar o contrato no prazo estipulado no Edital, bem como a 

inexecução, total ou parcial do contrato, a execução imperfeita, a mora na execução, ou qualquer 

impedimento ou infração contratual da CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 

ficando sujeita às seguintes sanções previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93: 

a-) advertência; 

b-) multa de até 5% sobre o valor do contrato, aplicada de acordo com a gravidade da infração. Nas 

reincidências específicas, a multa corresponderá ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta. 

c-) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 

não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, conforme artigo 87 da 

Lei Federal nº 8.666/93. 

 

14.2  A imposição das penalidades é de competência exclusiva do CONTRATANTE. 

 

14.3 A sanção prevista na alínea b desta Cláusula poderá ser aplicada cumulativamente a outra. 

 

14.4 A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do contrato, garantido o 

contraditório e a defesa prévia. 

 

14.5  A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter compensatório, não eximindo a 

CONTRATADA do  pagamento por perdas e danos em relação às infrações cometidas. 

 

14.6   A aplicação da sanção prevista na alínea d é de competência exclusiva do(a) Exmo(a) Prefeito de 

TERRA NOVA DO NORTE MT e dos Secretários Municipais, devendo ser precedida de defesa do 

interessado, no prazo de 10 (dez) dias. 
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14.7  O prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será fixado de acordo com a natureza e a 

gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

14.8    O valor da multa será pago diretamente ou descontado das próximas faturas. 

 

14.9   Nos casos em que o valor da multa for descontado de caução que tenha sido prestada, o valor desta 

deverá ser recomposto no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão 

administrativa do contrato.  

 

14.10 Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 

contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada administrativa ou judicialmente. 

 

14.11 O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a contratada à multa de 

mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor da nota de 

empenho ou do saldo não atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções 

administrativas. 

 

14.12 A aplicação de qualquer sanção administrativa prevista neste item deverá observar os princípios da 

ampla e prévia defesa, contraditório e proporcionalidade. 

 

15 - DOS RECURSOS 

 

15.1  Os recursos das decisões da Comissão de Licitação serão apresentados por escrito, no prazo de até 

05 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato ou data de lavratura de qualquer das atas, conforme o 

caso, e dirigidos ao Secretário Executivo. Reconsiderando ou não sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, encaminhará a Comissão de Licitação o recurso à autoridade superior, que a ratificará ou não, de 

forma fundamentada. 

 

15.2 A Comissão de Licitação dará ciência dos recursos aos demais licitantes, que poderão impugná-los no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

15.3  Os recursos contra as decisões relativas à habilitação ou inabilitação do licitante, ou contra o 

julgamento da proposta de preços, terão efeito suspensivo. 

 

15.4 A intimação dos atos referidos nas alíneas a, b, c e e do inciso I do art. 109, da Lei Federal nº 

8.666/93 será feita mediante publicação no Diário Oficial do Município, salvo para os casos de habilitação 

ou inabilitação dos licitantes e julgamento das propostas, se presentes os prepostos de todos os licitantes 

no ato em que for adotada a decisão, hipótese em que poderá ser feita por comunicação direta aos 

interessados. 
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16 – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

16.1  A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação de terceiro, de acordo com o art. 49 da Lei n.º 8.666/93, assegurado o direito de defesa 

sobre os motivos apresentados para a prática do ato de revogação ou anulação. 

 

16.2  O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no art. 

65, § 1º e 2º da Lei n.º 8.666/93. 

 

16.3  Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento.  

 

16.4  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

16.5 Quando da homologação do resultado do certame, e desde que não haja recurso administrativo 
pendente, ação judicial em curso ou qualquer outro fato impeditivo, os licitantes inabilitados deverão ser 
notificados a retirar os envelopes de PROPOSTAS DE PREÇOS, no prazo de 30 dias do recebimento da 
comunicação. Se houver recusa expressa ou tácita dos interessados, a Comissão de Licitação ou o agente 
público competente estará autorizado a inutilizar os envelopes.  
 

16.6  Acompanham este instrumento convocatório os seguintes anexos: 

 

Anexo I - Termo de Referência. 

Anexo II - Minuta Contratual. 

Anexo III – Planilha Orçamentária. 

Anexo IV - Modelo de Carta de Credenciamento. 

Anexo V - Modelo de Declaração de Atendimento ao disposto no 7.º, inciso XXXIII, da Constituição 

Federal. 

Anexo VI – Modelo de Proposta de Preços. 

Anexo VII - Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 

Anexo VIII – modelo - declaração de idoneidade. 

Anexo IX – modelo de declaração de superveniência. 

Anexo X - Declaração de Não Contribuinte de ISS e Taxas Municipais. 

Anexo XI – Cronograma de execução do programa Pró-Sustentável. 

 

 16.7.  Os casos omissos serão resolvidos pela autoridade superior, observados os princípios que 

informam a atuação da Administração Pública.  

 

16.8. Ficam os licitantes sujeitos às sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis caso apresentem, na 

licitação, qualquer declaração falsa que não corresponda a realidade dos fatos.  
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16.9  O foro da comarca de TERRA NOVA DO NORTE MT é designado como o competente para dirimir 

quaisquer controvérsias relativas a esta licitação e à adjudicação, contratação e execução dela 

decorrentes. 

 

 

TERRA NOVA DO NORTE MT,        de                            de 2018. 

 

 

 

 

 

________________________________ 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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Esta licitação visa a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE 

PROJETOS NA ÁREA AMBIENTAL QUE VISEM A MITIGAÇÃO DE EMISSÃO DE GASES DE 

EFEITO ESTUFA E SERVIÇOS CORRELATOS. 

 

1. APRESENTAÇÃO 

Terra Nova do Norte é um município que apresenta déficit hídrico nas estacoes secas, 

indicando um sinal de deterioração do ambiente natural, como consequência de uma 

dinâmica particular do início do processo de ocupação territorial no norte do estado de 

Mato Grosso. A cidade possui grande patrimônio natural por apresentar o ecossistema 

da Floresta Amazônica e algumas centenas de nascentes, entre outros. A diversidade e 

abundância dos recursos naturais e forte presença de agricultores tornam a região um 

importante polo cooperativo, possuindo a sede da maior cooperativa da agricultura 

familiar da região Centro-Oeste do Brasil. 
 

A Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte(MT) elaborou em 2017 o diagnostico local 

de Gases do Efeito Estufa, lançando o desafio através do programa Terra Nova 2030 – 

“TNN2030 Carbono Neutro”, cujo objetivo principal é neutralizar suas emissão de GEE até 

o ano de 2050. 

2. CENÁRIO TENDENCIAL 

A partir deste inventário projetou-se a evolução de emissão desses gases, segundo 

metodologia específica. O Cenário Tendencial Esperado, ou de Negócios Como de Costume – 

BAU (Business As Usual) pode ser definido como o futuro das emissões GEE. Na elaboração 

desse cenário assume-se que não se atuará, de forma específica, para a redução das 

emissões dos setores geradores, portanto, se ocorrerem mudanças, elas serão apenas por 

fatores externos. 

Os cenários BAU são desenvolvidos para fornecer uma base de dados que auxilie na 

compreensão de como as emissões GEE evoluirão caso sejam mantidas as características e 

projeções atuais. O estabelecimento de metas e objetivos de redução das emissões 

identificadas deve ser realizado tendo em vista esse cenário, bem como as ações de curto, 

médio e longo prazo deverão ser planejadas para corrigir a tendência futura. 

Geralmente os cenários BAU são baseados em hipóteses. Essas hipóteses estão, 

normalmente, atreladas às mudanças esperadas nos níveis populacionais e de renda 

(Produto Interno Bruto - PIB), ou algum outro indicador que reflita o comportamento 

previsto do setor-chave ou atividade-chave geradora de emissões GEE. 

 

Quadro demonstrativo de Projeções das Emissões Futuras 
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Setor 

 

2017 

Cenário Tendencial das Emissões 

2020 2030 2040 2050 

AFOLU 81,259 396,057 507,485 523,896 585,722 

Geração de Energia 0 0 0 0 0 

Indústria 28,204 28,446 28,896 29,345 29,795 

Institucional 223 297 450 603 756 

IPPU 2,331 2,365 2,387 2,409 2,431 

Resíduos 904 926 918 895 905 

Residencial 927 1,574 2,210 2,846 3,483 

Serviços 7 391 530 670 810 

Transportes 50,588 55,874 70,001 84,128 98,255 

Total 164,444.15 485,928.83 612,876.95 644,791.43 722,155.56 

3. CENÁRIO DE MITIGAÇÃO 

A partir destas projeções, elaborou-se o mapa de mitigação que compreende o planejamento 

estratégico das ações adequadas, a nível municipal, para buscar limitar e reduzir as emissões 

de GEE no âmbito local. Para a elaboração do mapa de mitigação foram considerados todos 

os setores-chave identificados no inventário, assim como todas as atividades geradoras de 

emissões. Para a definição das estratégias foram considerados os setores com perspectivas 

de gerar impactos positivos e aqueles que têm atividades capazes de gerar resultados 

intrasetoriais. 

Os setores-chave mais representativos em emissões devem ser encarados como as maiores 

oportunidades de economia de carbono, devendo concentrar os principais esforços aplicados 

na causa. 

4. ESTRATÉGIAS E LINHAS DE AÇÃO 

Para atingir o objetivo proposto no programa, foram definidas estratégias de mitigação para 

cada setor-chave, e ações de mitigação para atingir os objetivos de cada uma das estratégias 

individuais, mantendo o número de 18 ações como referencial, conforme demonstra a 

Tabela a seguir. 

Estratégia para Mitigação dos GEE 
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Contudo, a implantação de todas estas ações demandam uma vultosa soma de recursos 

financeiros que, logicamente, o município não dispõe. Porém, a limitação de recursos 

municipais não deve ser barreira instransponível para o atingimento dos objetivos do 

programa. Notadamente, quando se sabe da existência de uma rede de instituições públicas 

e privadas, nacionais e internacionais, que se dispõe a financiar estes tipos de 

empreendimentos. 

Segundo o Plano de Ação decorrente do Inventário realizado, o montante financeiro para 

implementação de todas as ações gira em torno de R$ 230.000.000,00. Contudo, 

considerando questões principalmente de lapso temporal, estimamos em R$ 100.000.000,00 

como referência. 

No entanto, a demanda por estes recursos requer um trabalho especializado tanto na 

elaboração dos projetos, quanto na identificação dos respectivos financiadores, passando 

necessariamente, pelo debate do convencimento qualificado. Dos financiamentos obtidos 

requer, também, a gestão da execução dos projetos aprovados. 
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Não dispondo desta estrutura, o poder público municipal recorre através de processo 

licitatório, a seleção de entidades que possuem as qualificações necessárias para a 

elaboração dos projetos para postulação de recursos financeiros.  

Para tanto, elegeu nesta fase como produto licitatório o item abaixo descrito: 

Produtos Valores Máximos de Referência 

Lote 01 

Elaboração de projetos básicos e executivos para 

busca de financiamentos em organismos públicos e 

privados de âmbito nacional e internacional, 

compreendendo a apresentação e defesa dos 

projetos junto aos financiadores. 

 

 

Taxa de Elaboração de 7% sobre o 

valor liberado. 

 

5. DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços relativos ao Lote 01 serão iniciados por conta do poder executivo municipal que 

determinará formalmente à empresa contratada, quais os projetos a serem elaborados, 

identificando a área e os objetivos de cada  ação. 

Os serviços serão considerados realizados após vencidas cumulativamente as etapas da: 

 Elaboração dos Projetos Básicos e Executivos de acordo com as estruturas exigidas 

de cada ente financiador; 

 Apresentação e defesa dos projetos nos respectivos foruns de captação de recursos; 

 Aprovação total ou parcial dos projetos apresentados; 

 Liberação dos recursos. 

A taxa de elaboração de projetos, pactuada por processo licitatório, deverá ser inclusa de 

forma individualizada no custo total dos projetos. 

6. DA GESTÃO DOS RECURSOS 

Os recursos previstos em cada projeto deverão ser apresentados em grupos de despesas com 

a seguinte composição: 

Taxa de Elaboração de Projetos: As pactuadas por contrato após realização de processo 

licitatório; 

Taxa de Administação: As pactuadas por contrato após realização de processo licitatório; 

Demais Recursos: Compondo-se de todos os demais custos necessários para a execução do 

projeto aprovado, tais como: mão de obra, insumos, diárias, aquisição de máquinas e 

equipamentos e outros. 
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Cada projeto deverá indicar a quem será destinado cada grupo de recursos e seus 

respectivos  montantes, de acordo com as atribuições dos entes envolvidos. As aquisições ou 

contratações previstas em cada projeto deverão vincular-se ao regramento previsto para 

cada ente ao qual se destinam as parcelas dos recursos. 

No caso de aquisição de bens duráveis e/ou permanentes, o projeto deverá prever o direito 

de propriedade para a Prefeitura de Terra Nova do Norte(MT), após encerramento do 

projeto. 

7. DA FORMA DE PAGAMENTO 

A taxa de Elaboração de Projetos será devida quando da liberação dos recursos, que poderá 

ser repassada diretemente pelo órgão financiador ou através da Prefeitura. Esta condição 

deverá constar de maneira expressa nos projetos aprovados. Em ambos os casos, os 

pagamentos serão mediantes apresentaçã de Notas Fiscais de Serviços. 

8. DA VALIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Os contratos terão os seguintes prazos de validades: 

Serviços do Lote 01: do início da contratação, até o dia 31/12/2020, considerando que será 

assegurado o direito de repasse da Taxa de Elaboração à empresa contratada, a parcela 

relativa a todos os projetos autorizados e iniciados na vigência do contrato e, por ventura, 

não aprovados até aquela data. Para tanto, os contratos serão aditivados apenas para 

recebimento das parcelas até a data necessário para a efetivação dos pagamentos. 
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ANEXO II 

 

 

CONTRATO CAF n° xxxx/2018 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 

 

O MUNICÍPIO DE TERRA NOVA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 

n.º 01.978.212/0001/00, sediado na Av. Clóves Felício Vettorato, n.º 110, Centro, em Terra Nova do 

Norte/MT, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, VALTER KUHN, brasileiro, casado, agente 

político, portador do RG. N. º ---------------- e inscrito no CPF sob n.º -------------------, residente e domiciliado 

na ----------------------------------------, resolvem celebrar o presente -----------------, com fundamento no 

processo administrativo nº -----------------------------/2018, que se regerá pelas normas da Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1.993 e do instrumento convocatório, aplicando-se a este contrato suas disposições irrestrita 

e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 

O presente CONTRATO tem por objeto -------------------------, na forma do Termo de Referência e do 

instrumento convocatório.  

  

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO  

 
Os contratos terão os seguintes prazos de validades: 

Serviços do Lote 01: do início da contratação, até o dia 31/12/2020, considerando 

que será assegurado o direito de repasse da Taxa de Elaboração à empresa 

contratada, a parcela relativa a todos os projetos autorizados e iniciados na vigência 

do contrato e, por ventura, não aprovados até aquela data. Para tanto, os contratos 

serão aditivados apenas para recebimento das parcelas até a data necessário para a 

efetivação dos pagamentos. 

O prazo de vigência do contrato será de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir de dd/mm/aa, desde 

que posterior à data de publicação do extrato deste instrumento no D.O., valendo a data de publicação 

do extrato como termo inicial de vigência, caso posterior à data convencionada nesta cláusula.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O prazo contratual poderá ser prorrogado, observando-se o limite previsto no 

art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, desde que a proposta da CONTRATADA seja mais vantajosa para o 

CONTRATANTE.   
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste contrato; 

b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir, pertinentes à 

execução do presente contrato; 

c) exercer a fiscalização do contrato; 

d) receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no edital e no 

contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e as especificações técnicas e, ainda, com 

estrita observância do instrumento convocatório, do Termo de Referência, da Proposta de Preços e da 

legislação vigente; 

b) manter um escritório no Centro de TERRA NOVA DO NORTE MT para a prestação do serviço durante a 

duração do contrato; 

c) prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de trabalho; 

d) iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados; 

e) comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade de 

execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis; 

f) responder pelos serviços que executar, na forma do ato convocatório e da legislação aplicável; 

g) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens ou 

prestações objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 

execução irregular ou do emprego ou fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as 

especificações;  

h) observado o disposto no artigo 68 da Lei nº 8.666/93, designar e manter preposto, no local do serviço, 

que deverá se reportar diretamente ao Fiscal do contrato, para acompanhar e se responsabilizar pela 

execução dos serviços, inclusive pela regularidade técnica e disciplinar da atuação da equipe técnica 

disponibilizada para os serviços; 

i) elaborar relatório mensal sobre a prestação dos serviços, dirigido ao fiscal do contrato, relatando todos 

os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante sobre a execução do 

objeto contratual; 

j) manter em estoque um mínimo de materiais, peças e componentes de reposição regular e necessários à 

execução do objeto do contrato; 

l) manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as 

condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação; 

m) cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas;  

n) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou 

indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE, 

aos usuários ou terceiros. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA se responsabilizará, na forma do Contrato, por todos os ônus, 

encargos e obrigações comerciais, fiscais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer 

outras previstas na legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão-

de-obra necessária à completa realização dos serviços, até o seu término. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA é a única e exclusiva responsável pelos ônus trabalhistas 

gerados por seus empregados, que porventura serão utilizados por força da execução do presente 

contrato. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Em caso do ajuizamento de ações trabalhistas pelos empregados da 

CONTRATADA ou da verificação da existência de débitos previdenciários, decorrentes da execução do 

presente contrato pela CONTRATADA, com a inclusão do Município do TERRA NOVA DO NORTE MT no 

polo passivo como responsável subsidiário, o CONTRATANTE poderá reter, das parcelas vincendas, o 

correspondente a três vezes o montante dos valores em cobrança, que serão complementados a qualquer 

tempo com nova retenção em caso de insuficiência. 

 

PARÁGRAFO QUARTO – A retenção prevista no parágrafo anterior será realizada na data do 

conhecimento pelo Município de TERRA NOVA DO NORTE MT da existência da ação trabalhista ou da 

verificação da existência de débitos previdenciários.  

 

PARÁGRAFO QUINTO – Somente será liberada com o trânsito em julgado da decisão de improcedência 

dos pedidos ou do efetivo pagamento do título executivo judicial ou do débito previdenciário pela 

Adjudicatária. 

 

PARÁGRAFO SEXTO – Em não ocorrendo nenhuma das hipóteses previstas no parágrafo quarto, o 

CONTRATANTE efetuará o pagamento devido nas ações trabalhistas ou dos encargos previdenciários, com 

o valor retido, não cabendo, em nenhuma hipótese, ressarcimento à CONTRATADA. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO – Ocorrendo o término do contrato sem que tenha se dado a decisão final da ação 

trabalhista ou decisão final sobre o débito previdenciário, o valor ficará retido e será pleiteado em 

processo administrativo após o trânsito em julgado e/ou o pagamento da condenação/dívida. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias, para o corrente exercício de 2018, assim classificados: 

 

NATUREZA DAS DESPESAS: 

FONTE DE RECURSO: 

PROGRAMA DE TRABALHO: 

NOTA DE EMPENHO: 
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PARÁGRAFO ÚNICO – As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações 

orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.  

 

CLÁUSULA SEXTA: VALOR DO CONTRATO 

 

Dá-se a este contrato o valor de R$ _________________ (_____________________). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos do 

instrumento convocatório, do Termo de Referência, do cronograma de execução e da legislação vigente, 

respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por comissão 

constituída de 2 (dois) membros designados pelo Sr. Axel Grael, Secretário Executivo, conforme ato de 

nomeação. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O objeto do contrato será recebido em tantas parcelas quantas forem ao do 

pagamento, na seguinte forma: 

 

a) provisoriamente, após parecer circunstanciado da comissão a que se refere o parágrafo 

primeiro, que deverá ser elaborado no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a entrega do serviço;  

 

b)  definitivamente, mediante parecer circunstanciado da comissão a que se refere o parágrafo 

primeiro, após decorrido o prazo de 10 (dez) dias, para observação e vistoria, que comprove o exato 

cumprimento das obrigações contratuais. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A comissão a que se refere o parágrafo primeiro, sob pena de responsabilidade 

administrativa, anotará em registro próprio as ocorrências relativas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à 

sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 10 (dez) dias, para ratificação.  

 

PARÁGRAFO QUARTO – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e 

processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a lhes fornecer 

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que 

forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades. 

 

PARÁGRAFO QUINTO – A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do contrato não exclui 

ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização própria.  

 

CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE 
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A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de 

fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da Administração. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive decorrentes 

de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais oriundos da execução 

do contrato, podendo o CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais 

encargos, como condição do pagamento dos créditos da CONTRATADA. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA será obrigada a reapresentar a Certidão Negativa de Débito 

junto ao INSS (CND), a Certidão Negativa de Débitos de tributos e Contribuições Federais, Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas e o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), sempre que expirados os 

respectivos prazos de validade.  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A ausência da apresentação dos documentos mencionados nos PARÁGRAFOS 

SEGUNDO e TERCEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela (s) devida (s), que só poderá 

ser realizado mediante a regularização da falta.  

 

PARÁGRAFO QUARTA – A comissão de fiscalização do contrato poderá a qualquer tempo, caso tome 

conhecimento de existência de débito trabalhistas da CONTRATADA, solicitar a autoridade superior a 

retenção do pagamento à CONTRATADA prevista no parágrafo terceiro da cláusula quarta. 

 

CLÁUSULA NONA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
A taxa de Elaboração de Projetos será devida quando da liberação dos recursos, 

que poderá ser repassada diretemente pelo órgão financiador ou através da 

Prefeitura. Esta condição deverá constar de maneira expressa nos projetos 

aprovados. Em ambos os casos, os pagamentos serão mediantes apresentaçã de 

Notas Fiscais de Serviços. 

O CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o valor total de R$ ________ (_______________),  

sucessiva e diretamente na conta corrente nº _____, agência ____, de titularidade da CONTRATADA, 

junto à instituição financeira contratada pelo Município.  

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua 
agência da instituição financeira contratada pelo Município ou caso verificada pelo CONTRATANTE a 
impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa da instituição financeira contratada 
pelo Município de TERRA NOVA DO NORTE MT, abrir ou manter conta corrente naquela instituição 
financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição 
financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados 
exclusivamente pela CONTRATADA.  
 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONTRATADA deverá encaminhar a fatura para pagamento ao 

_______________, sito à Rua _______________, acompanhada de comprovante de recolhimento mensal 
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do FGTS e INSS, bem como comprovante de atendimento a todos os encargos relativos à mão de obra 

empregada no contrato.  

 

PARÁGRAFO QUARTO – Satisfeitas as obrigações previstas nos parágrafos segundo e terceiro, o prazo 

para pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data final do período de 

adimplemento de cada parcela.  

 

PARÁGRAFO QUINTO – Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do 

objeto, devidamente atestado pelo (s) agente (s) competente (s).  

 

PARÁGRAFO SEXTO – Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal por culpa da 

CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data 

da respectiva reapresentação.  

 

PARÁGRAFO OITAVO – Decorrido o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação da proposta ou do 

orçamento a que essa proposta se referir, poderá a CONTRATADA fazer jus ao reajuste do valor 

contratual pelo IPC-A, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção ou dos insumos 

utilizados na consecução do objeto contratual, na forma do que dispõe o art. 40, XI, da Lei n.º 8.666/93 e 

os arts 2º e 3º da Lei n.º 10.192, de 14.02.2001.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de 

circunstância superveniente, nas hipóteses previstas no artigo 65, da Lei nº 8.666/93, mediante termo 

aditivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO 

 

O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do CONTRATANTE, pela inexecução total ou 

parcial do disposto na cláusula quarta ou das demais cláusulas e condições, nos termos dos artigos 77 e 

80 da Lei n.º 8.666/93, sem que caiba à CONTRATADA direito a indenizações de qualquer espécie.  

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo administrativo, assegurado a CONTRATADA o direito ao contraditório e a prévia e ampla defesa. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da prévia 

notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação em Diário Oficial. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Na hipótese de rescisão administrativa, além das demais sanções cabíveis, a 

CONTRATANTE poderá: a) reter, a título de compensação, os créditos devidos à contratada e cobrar as 

importâncias por ela recebidas indevidamente; b) cobrar da contratada multa de 10% (dez por cento), 

calculada sobre o saldo reajustado dos serviços não-executados e; c) cobrar indenização suplementar se o 

prejuízo for superior ao da multa.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES  

 

A inexecução dos serviços, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou qualquer 

inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou 

criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

 

a) advertência; 

 

b) multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de acordo com a gravidade da 

infração e proporcionalmente às parcelas não executadas. Nas reincidências específicas, a multa 

corresponderá ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta. 

 

c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 

não superior a 2 (dois) anos; 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública; 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A imposição das penalidades é de competência exclusiva do CONTRATANTE, 

observada a regra prevista no parágrafo sexto. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A sanção prevista na alínea b desta Cláusula poderá ser aplicada 

cumulativamente a qualquer outra. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do 

Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 

 

PARÁGRAFO QUARTO – A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter compensatório, não 

eximindo o seu pagamento a CONTRATADA por perdas e danos das infrações cometidas. 

 
PARÁGRAFO QUINTO – O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a 
contratada à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir 
sobre o valor da nota de empenho ou do saldo não atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código 
Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação 
das sanções administrativas. 

 

PARÁGRAFO SEXTO – Antes da aplicação de qualquer penalidade administrativas previstas nos itens “a”, 

“b” e “c”, será garantido o exercício do contraditório e ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias contados 

da notificação pessoal da CONTRATADA. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO – A aplicação da sanção prevista na alínea d é de competência exclusiva do Prefeito 

de TERRA NOVA DO NORTE MT e dos Secretários Municipais, devendo ser precedida de defesa do 

interessado, no prazo de 10 (dez) dias.  
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PARÁGRAFO OITAVO – O prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será fixado de acordo 

com a natureza e a gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.  

 

PARÁGRAFO NONO – Será remetida à Secretaria Municipal de Administração cópia do ato que aplicar 

qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pela CONTRATADA, a fim de que seja 

averbada a penalização no Registro Cadastral. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:  DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 

 

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as perdas e 

danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando superiores à garantia prestada 

ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em face da CONTRATANTE, que não comportarem cobrança 

amigável, serão cobrados judicialmente. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver o que 

lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena 

convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao 

mês, despesas de processo e honorários de advogado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

 

O presente contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência no todo ou em 

parte, a não ser com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento 

próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Município de TERRA NOVA DO 

NORTE MT. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e obrigações do cedente e 

deverá atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento convocatório e 

legislação específica.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em qualquer caso, o consentimento na cessão não importa na quitação, 

exoneração ou redução da responsabilidade, da CEDENTE-CONTRATADA perante a CONTRATANTE.  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica expressamente vedada a possibilidade de subcontratação de cooperativas. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - O subcontratado será responsável, junto com a Adjudicatária, pelas obrigações 

decorrentes do objeto do contrato, inclusive as atinentes à Contratada, descritas na cláusula décima 

quarta, quanto aos aspectos previdenciários e trabalhistas, nos limites da subcontratação, sendo-lhe 

aplicável, assim como a seus sócios, as limitações convencionais e legais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO 
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Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória por parte da CONTRATADA, 

a impossibilidade, perante o CONTRATANTE, de opor, administrativamente, exceção de inadimplemento, 

como fundamento para a interrupção unilateral do serviço. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – É vedada a suspensão do contrato a que se refere o art. 78, XIV, da Lei nº 8.666/93, 

pela CONTRATADA, sem a prévia autorização judicial.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO 

 

Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, no prazo de 20 (vinte) dias, no Diário 

Oficial do Município, devendo ser encaminhado ao Tribunal de Contas do Estado, cópia do contrato até o 

quinto dia útil seguinte ao da sua assinatura. 

  

PARÁGRAFO ÚNICO – O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumento, partes, objeto, 

prazo, valor, número do empenho e fundamento do ato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:  DO FORO DE ELEIÇÃO 

 

Fica eleito o Foro da Comarca de TERRA NOVA DO NORTE MT, para dirimir qualquer litígio decorrente do 

presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja.  

 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, firmam as 

partes o presente instrumento em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado conforme, 

em presença de testemunhas abaixo firmadas. 
 

TERRA NOVA DO NORTE MT, em _____de _________de ______. 

 

___________________________________________________ 

NOME DO ÓRGÃO 

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE 

___________________________________________________ 

CONTRATADA 

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE 
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__________________________________________ 

TESTEMUNHA 

___________________________________________ 

TESTEMUNHA 

 

ANEXO IV - MODELO - CREDENCIAMENTO 
 
 
 
 
CREDENCIAMENTO 
 
 
 
 
Através da presente, credenciamos o(s) Sr.(a)(s) ____________________, portador(a)(s) da Cédula de 
Identidade nº ___________ e do CPF nº ______________________, a participar da licitação instaurada 
pelo Município de TERRA NOVA DO NORTE MT, na modalidade CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL, 
suprarefenciada, na qualidade de Representante Legal da empresa, outorgando-lhe poderes para 
pronunciar-se em nome da empresa _______________________, bem como formular propostas e 
praticar os demais atos inerentes ao certame. 
 
________________(Local), ______ de ______________ de 20__. 
 
 
 
_____________________________________________________ 
 (Nome e Assinatura do representante legal) 
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ANEXO V - MODELO - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

 
 
 
 
_____________________________________ (nome da empresa), CNPJ ___________________________ 
(número de inscrição), sediada _______________________________________________ (endereço 
completo), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, DECLARA, para fins de direito, na 
qualidade de PROPONENTE da licitação instaurada pelo Município de TERRA NOVA DO NORTE MT, na 
modalidade de Pregão Presencial, conforme disposto no artigo 7º da Constituição Federal, na Lei nº 
9.854, de 27.10.1999, publicada no Diário Oficial da União de 28.10.1999, e inciso V do artigo 13 do 
Decreto nº 3.555, não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos. 
 
Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 
________________(Local), ______ de ______________ de 20__. 
 
 
 
_____________________________________________________ 
(Assinatura do representante legal) 
 
 
(Se procurador, anexar cópia da procuração autenticada ou com o original para que se proceda à 
autenticação). 
 
Nome: _______________________________________ 
No da cédula de identidade: _______________________ 
Cargo: __________________ 
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ANEXO VI – MODELO – PROPOSTA DE PREÇOS 
 
RAZÃO SOCIAL:                                                       CNPJ: 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL E/OU ESTADUAL:   
ENDEREÇO: 
BAIRRO:    CEP: 
CIDADE:   ESTADO:  
TELEFONE:   FAX:  
E-MAIL: 
 
 
  
Os encargos sociais, custos administrativos, remuneração da empresa, despesas ficais e outras despesas 
que incidam sobre os salários deverão ser discriminados em separado. O ISS no Município de TERRA 
NOVA DO NORTE MT é de 5%. 
 
Valor total: R$ ____________  
                                        (em algarismos) 
(por extenso) __________________________________________ 
  
(  ) Optante pelo Simples Nacional  
(  ) Não Optante pelo Simples Nacional 
 
DECLARO, que o(s) item(s) ofertado(s) está(ão) em conformidade com as especificações contidas no 
ANEXO I – Termo de Referência do Objeto deste Edital.  
 
DECLARO, ainda, que nos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos indispensáveis à 
perfeita execução do objeto deste Edital, assim como abrange todos os custos com materiais e serviços 
necessários à entrega do(s) item(ns) em perfeitas condições de uso, eventual substituição de unidades 
defeituosas e/ou entrega de itens faltantes.  
 
Essa proposta tem validade de 60 (sessenta) dias.  
 
TERRA NOVA DO NORTE MT, ____ de ____________ de 20__. 
             
_____________________________________________________ 
(Nome e Assinatura do representante legal) 
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ANEXO VII – MODELO – DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO. 

 
 
 
 
 
_____________________________________ (nome da empresa), CNPJ 
____________________________________ (número de inscrição), sediada 
_______________________________________________ (endereço completo), declara, sob as Penas da 
Lei que cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o Presente processo licitatório. 
 
 
 
 
________________(Local), ______ de ______________ de 20__. 
 
 
 
_____________________________________________________ 
 (Nome e Assinatura do representante legal) 
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ANEXO VIII - MODELO - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
 
 
_____________________________________ (nome da empresa), CNPJ ___________________________ 
(número de inscrição), sediada _______________________________________________ (endereço 
completo), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, DECLARA, para fins de direito, na 
qualidade de PROPONENTE da licitação instaurada pelo Município de TERRA NOVA DO NORTE MT, na 
modalidade de Concorrência Internacional Nº XXX, que não foi declarada INIDÔNEA para licitar com o 
PODER PÚBLICO, em qualquer de suas esferas. 
 
Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 
________________(Local), ______ de ______________ de 20__. 
 
 
 
_____________________________________________________ 
(Assinatura do representante legal) 
 
 
 
(Se procurador, anexar cópia da procuração autenticada ou com o original para que se proceda à 
autenticação). 
 
Nome: _______________________________________ 
No da cédula de identidade: _______________________ 
Cargo: __________________ 
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ANEXO IX – MODELO – DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA 

 
 
 
 
A empresa ___________________________________________ , CNPJ ___________________________ , 
sediada no endereço  _____________________________________________________ (endereço 
completo), DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a 
sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
 
____________________ , ______ de ______________ de 20__. 
(Local) 
 
 
 
_____________________________________________________ 
(Assinatura do representante legal e carimbo da empresa) 
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ANEXO X - MODELO – DECLARAÇÃO DE NÃO CONTRIBUINTE DO ISS E TAXAS MUNICIPAIS 

 

 

 

_____________________________________________________________ (nome da empresa), CNPJ 
____________________________________________________________ (número de inscrição), sediada 
_____________________________________________________ (endereço completo), DECLARA, sob as 
penas do artigo 7º da Lei 10.520/2002, que não é contribuinte de ISS e Taxas do Município de TERRA 
NOVA DO NORTE MT. 

 

____________________ (Local), ______ de ______________ de 20______. 

 

 

 

_____________________________________________________ 
(Nome e Assinatura do representante legal) 
 
 
 


